
 

 

 

 

 

Prezado Trabalhador, 

No final do mês de maio, foi amplamente divulgado o índice de reajuste da nossa 

categoria, previsto na nossa Convenção Coletiva de Trabalho (2016/17). 

Além de manter direitos já existentes (bolsa de estudos, estabilidades provisórias, 

cesta básica, vale-refeição, PLR ou Abono Especial e outros), todos os trabalhadores 

devem receber reajuste salarial de 7,0% (sobre o salário de fevereiro/16) a partir de 1º de 

março de 2016 e de mais 3,57% a partir de 1º de setembro de 2016, totalizando 10,57% 

de reajuste (sempre sobre o salário de fevereiro/16). 

Além disto, será concedido um abono correspondente a 21% do salário bruto de 

setembro/16, até 15/10/2016. 

Em razão do sucesso desta negociação, que assegurou novas conquistas a todos, 

pedimos em troca a colaboração de todos os integrantes da categoria, através da 

Contribuição Assistencial 2016, fixada pela Assembleia Geral em até 1% do salário 

mensal (após o reajuste conquistado), pago em 5 parcelas (totalizando um desconto de 

5%), a partir de agosto de 2016. 

Após assegurarmos a concessão de aumento salarial que tratará um ganho 

acumulado equivalente a 137,00% nos próximos 12 meses, mesmo em razão da crise no 

setor educacional, pedimos em troca apenas 5% deste ganho. 

 

 

Em razão do sucesso desta negociação, que assegurou novas conquistas a todos, 

pedimos em troca a colaboração de todos os integrantes da categoria, através da 

Contribuição Assistencial 2016, fixada pela Assembleia Geral em até 1% do salário 

mensal (após o reajuste conquistado), pago em 5 (cinco) parcelas (totalizando um 

desconto de 5%), o desconto permanecerá limitado a R$ 40,00 (quarenta reais) por 

Contribuição Assistencial de 2016 

Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino Superior 

 

Desconto 



 

 

parcela, a partir de agosto de 2016. 

Após assegurarmos a concessão de aumento salarial que tratará um ganho 

acumulado equivalente a 137,00% nos próximos 12 meses, mesmo em razão da crise no 

setor educacional, pedimos em troca apenas 5% deste ganho. 

Trata-se de Contribuição fixada pela Assembleia Geral da categoria (associados ou 

não ao SAAESP), na forma do Art. 513 letra “e” da CLT. Sua legitimidade também é 

assegurada pelas decisões do STF (RE 189.960-3 e RE 337.718- SP) e pelo Memo-

Circular n.º 04/2006 da SRT do Ministério do Trabalho e Emprego.  

A contribuição assistencial é fundamental para a manutenção dos serviços jurídicos 

(trabalhista, previdenciário e cível) e outros (colônia de férias e outros), oferecidos ao 

trabalhador associado e seus dependentes legais.  

Se você também quer se beneficiar destes atendimentos, filie-se já ao SAAE 

SOROCABA. 

Mais informações através do site: www.saaes.org.br ou do fone (15) 3232-4894. 

 

 

Se mesmo depois da divulgação do nosso reajuste salarial em 2016, você ainda 

desejar não contribuir para a manutenção da estrutura de negociação e serviços 

prestados pelo seu sindicato, você terá do dia 07/07/2016 até o dia 05/08/2016 para 

manifestar sua discordância quanto ao desconto. 

Para tanto, deverá fazê-lo através de carta individual, lembrando que não serão  

aceitas listas coletivas, em 2 (duas) vias, contendo: 

o Dados do Trabalhador: nome completo, cargo, RG e CPF. 

o Dados da Instituição de Ensino: razão social, CNPJ e endereço. 

 

Atenção: sem tais dados essenciais para a identificação do opoente, a carta não será 

recebida, não sendo considerada válida a oposição nela contida. A comprovação do 

vínculo empregatício será feita mediante a apresentação da CTPS. 

 

A carta deverá ser entregue pelo próprio trabalhador, pessoalmente ou via Correio, 

Prazo para Oposição 



 

 

neste caso com Aviso de Recebimento e cópia da CTPS, no SAAE SOROCABA, no 

horário das 09:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h. 

Atenção: cartas recebidas pelo SAAE SOROCABA antes de 07/07/2016 ou depois de 

05/08/2016 serão consideradas fora do prazo. 

 

Sindicato 

 

Categoria 

 

Prazo para 

Oposição 

 

Cidades (Base Territorial) 

 

Sindicato dos 

Auxiliares de 

Administração 

Escolar de 

Sorocaba 

 

Auxiliares 

 

07/07/2016 a 

05/08/2016 

Alambari, Alumínio, Angatuba, Apiaí, Araçariguama, 

Araçoiaba da Serra, Barão de Antonina, Barra do Chapéu, 

Bofete, Bom Sucesso de Itararé, Buri, Campina do Monte 

Alegre, Capão Bonito, Capela do Alto, Cesário Lange, 

Conchas, Coronel Macedo, Guapiara, Guareí, Ibiúna, Iperó, 

Itaberá, Itaí, Itaóca, Itapetininga, Itapeva, Itapirapuã 

Paulista, Itaporanga, Itararé, Itu, Mairinque, Nova Campina, 

Parapanema, Piedade, Pilar do Sul, Porangaba, Quadra, 

Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Riversul, Salto, 

Salto de Pirapora, São Miguel Arcanjo, São Roque, 

Sarapuí, Sorocaba, Tapiraí, Taquarituba, Taquarivaí, Tatuí, 

Torre de Pedra, Vargem Grande Paulista e Votorantim. 

Importante: Algumas poucas Instituições de Ensino buscam afastar o trabalhador do 

SAAE SOROCABA, negando-se a divulgar internamente os nossos comunicados. Em 

alguns casos incentivam a entrega da carta de oposição, buscando enfraquecer nossa 

entidade. 

A incitação dos trabalhadores para a entrega de carta de oposição, fornecendo 

modelo pronto para preenchimento pelos mesmos pode ser enquadrada como crime 

contra a Organização do Trabalho (art. 199 do Código Penal). 

Se você, trabalhador, testemunhar alguma ação desta natureza, por favor, denuncie 

ao SAAE SOROCABA.  O sigilo de sua informação será mantido e a informação será 

classificada como anônima.  

Contribua! Fortaleça o seu sindicato! 

Cordialmente, 

Diretoria – SAAE SOROCABA. 


